
São Pedro da Aldeia

Rua Hermórges Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

REQUERIMENTO Nº 0172/2018 

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

R E Q U E R  M O Ç Ã O  D E  A P L A U S O S  A  I L U S T R Í S S I M A  
SENHORA CRISTIANE RIBEIRO PEREIRA -  SERVIDORA 
PUBLICA -( PATRIMÔNIO DO ALMOXARIFADO CENTRAL 
D A  S E C R E T A R I A  D E  S A Ú D E  M U N I C I P A L )   P E L O S  
RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO MUNICÍPIO DE 
SÃO PEDRO DA ALDEIA - RJ. 

O Vereador subscrita nesta Casa de Leis, com assento na Bancada  do PMDB, depois de 
cumpridas as formalidades de praxe, REQUER  que submeta ao Soberano Plenário deste Poder 
Legislativo a presente MOÇÃO DE APLAUSOS a Ilustríssima Senhora CRISTIANE RIBEIRO 
PEREIRA- Servidora Publica  pelos relevantes serviços prestados ao Município de São Pedro da 
Aldeia - RJ.

Em , 31 de Outubro de 2018

DENILSON DE SOUZA GUIMARÃES

Vereador(a) - Autor(a)

JUSTIFICATIVA

Cristiane Ribeiro Pereira ,Divorciada ,53 anos. ? formada em Formação Geral

*teve destaque em sua carreira com os apoios em :

- Secretaria de saúde de São pedro da aldeia- Atendente de saúde

-Agente administrativo- Gabinete da Secretaria de  Saúde Municipal

--Secretaria  de Governo- Secretaria do  Prefeito

- Trabalhou em  Vários Setores da  Secretaria  de Saúde

- Atualmente no  Setor de  Patrimônio  do  Almoxarifado  Central  da Secretaria de 

Saúde Municipal.

*Cursos:

- ESPANHOL intermediário 

-Word ,Excel ,Internet ,Digitação

-Curso de Almoxarifado no  Tribunal de Contas do  Estado

-SINAN E SINASC na Secretaria Estadual  de Saúde

Ao homenagear esse Profissional, estamos reconhecendo a importância de seus 

serviços  prestados a sociedade, transmitindo ao homenageado meu respeito e admiração 

através da presente MOÇÃO DE APLAUSOS, na expectativa que servirá de estimulo para 

a continuidade do excelente trabalho desenvolvido que se traduz em comprometimento 

com a nossa população.

Sala das Sessões, em 31 de Outubro de 2018.
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